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Subscreve -se para esta Falha na Loja do Snr, Jintonio 
José Rodrigues Ferreira Júnior, na Rua da Praia No. 22, 

reis por Sentésin, pagdh' ndiamMctorr na mesma loja 
e vendem m. avulsos a 1-00 — Sake as Quartas, t Sabs. 

QÜIB LEGSS SIKE MO RI 3 U 3 VAN^ PROFICIÜNT í 

TYPOGEÁPHIA DE CLÁUDIO DUBREUIL & COMP.; RUA DA PRAIA-PRAÇA DA QUITAND 

ÁRTICOS OFFICIAES. 

Expediente da Presidência. 

-—Illm.e Exm Sr. -—Acenso a recepção 
âo Gíiicio de V. Ex., de 17 do corrente; e em 
resposta oííerece-me dizer-lhe; que junto re- 
Kietto \v]m exemplar, imico que existia na Se- 
cretaria desta ihesidencia, das Instrucções de 
10 de Julho de 1822, e logo queseimprimão 
mais os enviarei a V. Ex. ; prevenindo-o ao 
me^rno tempo, que as ditas Instruccões esião i » • 
alterada-f!, pein Lei das Guardas Nacionaes, 
e que s o coinpreheudidos no Recrutamento 
os indivíduos de que falia o art. ,9 da dita Lei,* 
que deve sei' subentendido no que respeita a 
KÍãde -peíirart ' 0 ^^i-l ^ Vârc da-feèi-'^«- 
25 de Outubro 1833. Deos Guarde a Y. 
Ex. Porto Alegre 29 de Janeiro de 1835.—- 

AntonioRodrigues Fernandes Braga. Illm, 
e Exra. Sr. Sebastião Barreto Pereira Pinto. 

—Sendo attendivel a requisicí; rdo Inspe- 
etor da Fasenda, constante do Oi«cio inclu- 
so, que remetto a V. m. para seu conhecimen- 
to; cumpre, que expeça as suas ordens aos 
Escrivães respectivos, para que se contentem 
com o que legalmente lhes pertence nas cau- 
sas dos Cóllectores, e mais recebedores das 
Rendas Publicas; não exigindo pagamentos 
indevidos , retardando,^embaraçando por is- 
so as execuções promovidas pelos sobreditos 
Collectores, para a arrecadação dos Direitos. 
Deos Guarde a Y. m. Porto Alegre £6 de Ja- 
neiro de 5935' — AntoniRodrigues Fer- 
nandes Braga. -—Sr. Vicente Ferreira Go- 
mes, Juiz Municipal desta Cidatíb. 

— Nesta data offieiei ao Inspector da Fa- 
senda, para fazer constar ao Administrador 
da illamináção da Cidade a requisição de Y. 
m constante do OíEcio de 26 do corrente; a 
íija de fornecer aos encarregados da conserva- 
ção das luzes hnjn.a papek ta pela qual sejão 
.reconhecidos das Patrulhas nocturnasWDeos, 
Guarde a V. m.. Pm-ío Alegre 27 de Jãieiro 
de,1835. — AntèmòRodrigues Ft-rnandes. 
Bragar —Sr. " saembargador José Maria 

' \ 

de Salles Gameiro de Mendonça Fecanha. 
— Em resposta ao Officio de Ys, Ms. de 

6 do mez passado , participando ter o actual 
Carcerqíro requerid^ a essa Gamara augmen- 
to do seu ordenado, attenío o trabalho, e res- 
ponsabilidade, que sobre èíle pesa; e achando 
Vs. Ms. que eile meréce*a gratificação anim- 
ai rs., pertendem, que seja pago pe- 
lo ThesáÉro Fublico, conforme a disposição 
do Deere a de 7 de Agosto de 1832; tenho 
de signifiákr-lhes, que sendo o citado Decre- 
to privativo da Província de Pernambuco, 
não pôde, |gr extenjsivo ás demais Províncias 
do?; ípfeb; á vista do de 28 de Novembro 
^ (fetermina no art. 3. 0 que 

„ ffianpregados haveráõ das respecuvas Çáma- 
fas Munieipaes o ordenado, que já tiveqjn írà 
estabelecerem as mesmas Camaras: á vLta do 
qu e não posso annuir, a que o pagamq^to do 
ordenado do dito Carcereiro tenha lugar pelo 

rThesouro Publico. Deos Guarde a Vs. Ms.1 

Porto Alegre 30 de Janeiro de 1835. —An- 
tônio Rodrigues Fernandes Braga — Srs. 

- Presidente emais Vereadoresda Gamara Mu- 
nicipal desta Cidade. 

— Representando Vs. Ms. pelos seus Offi- 
cios datados de 17 e 18 do corrente, não ser 
possível prover a sustentação dos presos po- 
bres com a quantia que lhes tocou pro rata 
na destribuição, do que marcou a Lei do Or- 
çamento para taes despe/as, pedindo faculda- 
de de o fazerem da que foi destinada para a 
eonstrucção da Cadca; en io podendo eu an- 
nuir a sefhelhante pertenoáoj-visto que as som- 
mas dadas para hum objecto, não devem ser 
convertidas para outros; e attendendo a que 
esses desgraçados não devem perecer á niiu- 
goa; tenho de significar-lhes, que podem Ys. 
Ms mandar fornecer aos sobredihfs presos o 
alimento necessário, enviando mensalmente a 
conta da despeza para mandar satisfazer De- 
os Guarde a Vs. Ms. Porto Alegre 31 de. 
J neiro de 1835, —Antonio Rodrigues Per 
n Mães Braga. — Srs. Presidem^ Jjnais' é- # 
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reador?s da Gamara Moniciprj da \ dia da 
"Gachoeira, 

— Aclíamlo-so a Escflna Rio-Grandense 
»,q serviço de ça ap.; ancoradoards, perten- , 

|ir . > v o , r ;í r i rrl : s: cuns - 
Utosí! , fazendo a conta dos objectos 

xe<:\\úví- ^']'ilo seu Coiirmandante^eqne se 
matt3aÍ%fol;çrfef / por esse Almoxariíkdo, a 
envie uaraSíf .-ua importância' abonada á ' 
íti"pãíliç/io dã Sftfftntsat dí volvo-lhe a re- 
«niskão, C|Tte acomj>3UÍtou. o seu t fdic.io• tie rf3 
do^corrente a respeito. Beos Gnarcte a_V. 
ui.Tdrto Alegre 26 de Janeiro de 1635.—Jin- 

tonioRwlriguesf Fernctíides JbvGga,., — Br. 
Antonio Joaquim do li ou to. 

2-íde Janeiro. 

Para q Inspector d; Fazenda; Ordenando, 
que pó» algama das Repartições Fiscaes do 
Sul, ponha"á disposição do Brigadeiro Fran- 
visco J,osé de Sousa Soares de Andréa, ep- 

. carregado da obra do Farol da Barra do .Rio 
""^Grande vinte conto? de reis, da qiíota desti- 

nada pelo Ministério da Marinha parai^js o- 
bras, tio correute an.no e antecedeii|;s ; íman- 
ceiros., v . _ ' 

íderâ, idem, que pelas ditas IRpart.ir.oes 
Fiscaes.se pajasao PátrãoSldr itianoel Jo- 
sé da Silva a ee-pesa, qne se íèzno íabrico da 

• Escuna Porto Alegre. (Fez-se àvlJs^.^tQ 

coamurdcaatlo-lhe. qne sr concerte-, ^ 

^ d ks tTsezes de licença na forma da Rei ao| 
lGnaF% da Meza de-Diversas Rendas' desta ' 
Gidad? Antonio Gonçalves da Silva. 

Idpm, ordenando, qüe remettaá Presidên- 
cia, a Planta ou risco da Picada que se mattAf 
dou abrir na Estrada da Colonia.de S. Leo- 
poldo para S, I^rancisco de Paitla de cima da 
Serra; e bem. assim copia das comiiçções so-. 
bre a arrèmatação da Estrada do.lvlatto La?> 
telaano, e "Portngaez. 

Idem, idern, que ponha á dispesiçãão do 
Juiz de Paz do Destricto de S. Martinho, 
Francisco Marques d'Almeida, bem conto 

de rcir-s a bencvcio da aberiura da Estrada d 
aquella Serra para Missões; para cuja obra os 
habitantes do dito Destricto subscreverão vo- 
luntariamente *de dous a trez contos de reis, 
rome flafetiRA dos Subscripteres, que 
acompanhou o oíFícío do Juiz de Paz de 12 
do corrente. (Fez-sè o competente aviso a® 
respectivo Jmz.) . . _ * 

Idem, declarando que na participa cr o, que 
se fez á P%gadoria das Tropas em 9 de Ju- 
nho do anno findo, a respeito dos Tenentes 
Innocencio Marques. José Ferreira da Silva 
Santos e ASíores José Delfino de Camargo;, 
vó se 4ev.e considerar avulso o Tenente Fe^j- 
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reira; e'os outros-deus ficárao doentes, a tra- 
jar de sua saúde. 

Para a Gamara Municipal desta Cidade, 
exigindo informação sobre o requerimento do 
José Ignacio Lonreuco. ácerca de huuí terre- 
no no Caminho-?!ovo, que o Supplieante dia 
ser sua propriedade. 

Para-o Juiz de Faz do2. c Destricto da 
Freguezia de Nossa Senhora da-Madre de 
Deos-desta- Cidade, em resposta ío seu Offi— 
cio de 22 docciTeate, dizendo-lhe.tpie hé.vá-^ 
lidará cpialitirRld de" C-erda? N- 
feita antes da publicação da Lei, que divido , 
esta Cidade em trez Frcguezías. 

Para o do í" 0 Destricto da-mesma, orde- 
nando, que ddora em diante proceda & quali- 
ficação dos Guardas Kaejónáes do seu Destri- 
cto na coníòrn-idade do Artigo 14, e seguin- 
tes, ua -Lei do IS de Agosto de 1831, visto 
ter-r-e publicado a Lei, que dividip esta Cida-- 
de em trez Freguezias. 

Para o da Yiíla de S. José do Nortè,- exi- 
gindo informação sobre o requerimento dos 
quatro Péripànentes, que se áeliao prezos pür 
terem deixado fugir nove Africanos,' 

Para o do 1 .oD estricto da Freguezia das 
Dores desta Cidade,' exigindo informação so«- 
bre o estado do sunimario, e providencras,- 
'que se derao á respeito de Imm escravo, que 
fôra sonegado naberatsça de Mf.noel Jçsé ?ía- 
riuhc c Rastro, rii.;!>u ■ t" 
sentido ofiiciou-se ao Vice-TWsul de Sua M.' 
Fideiisslnià. j ^ _ 
. Para o5>ez_0rJniz de Direito Chefe de Pblf-q 
cia dTsta Cidade, ordenando, que indague se = 
existe em a ka do Estrangeiro Manoel Roedas, / 
hura Enricado da gente do anarchista La- 
valleja, de nome Gregorio Lamas, e caso se 
ja verdade, o faça logo capturar, para ser cx 
pulso da Província na coniurmidade das Or- 
dens do Governo. 

Idem, idem, proceda a ignaes indagações 
á respeito de outro Emigrado, que dizem ex- 
istir na Estancia dos^-zambujas. 

Para Caetano José Travassos, Membro da 
Comraissão nomeada para examinar o estado 
das Repartições de Fazenda na Villa de S. 
José do Norte, e Rio Grande, communican-' 
do-ihe, que os outros dous Membros se escu - 
sarão de tal'cr viço, e se nomearão para os 
substituir, os Cidadãos Antonio José Gomes 
Braga, e José Maria de Sá; e ao mesmo tem- 
po significando (ao dito Travessesjqne he dig- 
no de louvor o zólo com que busca empregar- 
se no serviço Nacional. (Officiou-se aos doigs 
citados'Membros, participando-ibes as suas 
nomeações.) • 

P.Fa o Vice-Cônsul de S. M. o Rei dé 
Sar^nhçt, CGnsmunicanáô-ibe, que ao Com-» 
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manuante óe Permaçente^e. orüenoti lhe. degeiribru.liiar soas ideas, Mas nós demo-nos 
pastasse a precisa lorea pára compelJlr. a Ber- ao trabalho, de o traduzir e en tender, e mesmo 
liàrco O neto. Capitão do Brigue CscunaSar- de lixe fazermos algumas observações, porque 
do,- denominado Deifíno Victorioso, asabirde se,tornasse mais. correcto, e Ti- 
berdo da dita Embarcação, e entregai-a a .sen nha hurn seu Correspondente censurado o Pre- 
legitimo-proprietário Gaspar Ravena. (Neste sidente por ter em abandono a or« íáeWdà. 
sentido oificiou-se ao respectivo Commandan- Guarda Nacional, <? de nenhumasn>Eviden- 
te de ['ermanentes. cias ter dado, nesta crise ultima, ein'ifere esti- 

.*1 av.a 0 Çapitao de Mar e Guerra Antonio vemos ameaçados de huma invas^T Nós to- 
do Loiito? participaiido qne pe, man- mamos a deffesa da Administra, ão, mostran- 

dip^ pagar os conhecimentos que aeíAnpa- 
uháróo- o seu Oíficio cie 22 do corrente. 

Para ò Commandante Superior de Guar- 
das Nacionaes, cm respqsta ao seu Oíficio de 
1*3 do corrente, que visto ter havido equivo- 
cação dá sua parte a respeito do competente 
Bumero de Guardas Nacionaes, para se orga— 

do que a organisai ãocla Guarda mereceo sem- 
pre toda a sollicitude da parte de S. Ex , e 
que a invasão a soube evitar por suas mecS- 
das promptas e energteas. O Ilecopilador, que 
não softre eontradicções, poz- se em campo pe- 
lo seu Amigo, e responde, que as Guardas já 
esta vão organisadas desde Galvão, e que res- 

Municipio do HioGran- peito á Fronteira, o Exm Presidente não fez 
o ,n^.v.„ a™,- i mais, que cumprir o seu dever.— Pois bem l 

Se as G. esta vão organisadas, porque se diz, 
que o Presidente nao fero cuidado de suaor- 
ganisaqao 1 Se quanto aos negocies da Fron- 
teira S. Ex. cumpno sbu dever, porque o 
cuip-^t^rquè se diz que nenhumas providen- 
cias ueu i^CiúBprio o seu dever, mo há duvi- 
da. e naopíoi impellido a isso pelo Governo, 
como dizN) Reeopilador. Combinem-se as 
datas dos*seus Oíficios com.os do Ministério, 
qrie ver-^e^á, qué suas medidas são anterio- 

nwar huma t^eguo no 
de, fica seai - effeito a nomeação do Coronel 
Chefe de Eegião. (Nesta mesma data se offi- 
ciou ao Major Prohrio Ferreira Nunes, dizen- 
do.lhe, que não tem lugar a nomeação que d' 
the se fez para Coronel de Legião, á vista do 
engano, que teve o Commandánte Superior, 
quando exigio semelhante nomeação. 

Para o inésmo, respondendo-lhe, que a 
Companhia de ^avaliaria de Guardas Nacio- 
naes desta r,klade, deve ser de cem praças do 
serviço actrvp, e não da reservar 

26 dito, * 
Pítrê a Sccc^ria de-Estado dos Negocie 

os da Guerra, íSíifettendo o requerimento de _ __     
nntihano José de Moura, Sargento Mor _ e c.ausapatracinionon bonapejor trit.D Re- 

de I . - Linha, avulso em que pede a sua ré- ' copilador o conheceo, e desalentado deixa ac 
! _ " cuidado do seu Correspondente o refutar-nos 

. 1 ara o Inspector da Fazenda, remettendo Para então nos aguardamos, e no entanto a- 
o requerimento de Pedro Cláudio-de Mello, Tprov-eitemos o Reeopilador á discorrer. Ti- 
Alíeies de Cavadaria de 1 ^ Linha, eo^de- • nhamos nós assignaiado entre as:causas dt 
liando que se lhe paguem os seus soldos ven- immoraüdade do Paiz, a licenca desenfreadí 
cidos; niarcahdo-se-lhe hum prazo rasoavel,, • da Imprensa, as torpesas e infâmias que in- 

para appresentar a sua Patente. çessan tem ente correm pelo Recopiladur, E- 

rewíuo/^lsosM'aquel!e,' qne pouco mais a- 
va^Mfém cias providencias dadas peio Ex írrt 
PfeSidente. A causa era má de sustentar-se. 

Para o mesmo, authonsando-o. para eíTe- 
ctuar a compra do azeite para a iliuminação 
da Cidade. . "L. 

Para o Commando das A*rmas, remettendo 
o requerimento do Capitão Reformado Ma- 
noel Baptista de Mello, que em rasão cia sua 
avançada idade, e numerosa familia, pede se 
de baixa do serviço militar, á seu genro, o2f 
te a "gemo do g p Corpo cie ti avaliar ia Leonel 
Gomes Porto Lencino, visto ser voluntário, 
e ter completado o tempo do serviço. 

■     i jijx. "ss^süssms^ 
ARTIGOS NAO OFFICIAÊS. 

cho, e Neste pontoMão pode o 
nosso adversai-lo desconhecer a voz da consci- 
ência. Hé esta voz tão pura, diz Stael, que 
se não pôde deixar de sentir. Era vão o Re- 
eopilador quiz ser surdo á seL grito, ella se 
lhe fez ouvir; alfim a verdade arrancou-lhe do 
intimo d'ahna huma confissão ingênua, e lhe 
íaa exclamar. —Hé verdade,'huma illimita- 
du licença no escrever tem excedido á tudo 
quanto há de torpe e de infame.—Porém tal 
he o habito da maldade, que cuida ao mesma 
jiasro de descarregar sobre outros culpas, que 
são só suas. Mas quem he o culpado, diz cl- 

f n t} i i . ■ ' ~ ~ !e, não he a Sentinella, e oJlnnuncifinte, que U liecoptlador,que tinha pnofesfiado mo nosproyocárão?—Nâo:.oculpado,fatíe-secom 
se occupar - com nosco vem já no sciW; . 244 franquesa, he a vossa educação, e péssima mo- 
Com seis columnas sobre nós! Faz, hj^erda- ral. Porque hum homem nos ultraja, e ca- 
t,-., huma moxinrfada, que á cusíhtse r/odem 7 unnia, deveremos também, ultrajar, e calm 
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Mar? Porque hum Periódico desmoralisao ser mnis conc^iitente nos seus radoci» 
povo com doutrinas subversivas, e obscenas, 
devemos também concorrer para o mesmo 
mal enchendo nossa folha com iguaes torpe- 
©as?| N fo de certo. 

. Odroiii honrado e honesto deve-o ser em 
todos ps-vrdós de sua vida; ainda provocado 
não dévea unoi transpor os limites da decên- 
cia, e dos btms costumes. Hé o que a morai 
ensina, o qvie o homem de educação pratica, 
o que em fim o Recopiíador deveria fazer, se 
■quizesse parecer honesto. Mas elle he igno- 
fante, nem educação eliementar teve, segun- 
do sua própria confissão; não he muitopoisque 
li ré sejão estranhos estes principios. Porém 
neste caso era do seu dever retirar-se, cuidar 
de se educar e instruir, para depois poder ap- 
parecer em publico com a dignidade do ho- 
mem, que conhece seus deveres para comsígo, 
e para com os outros. A lição talvez lhe pare- 
ça hum pouco áspera, porém assim he preci- 

►jo para seu bem. A correeção está na propor- 
ção do fundo das inclinações viciosas. 

Outra causa de immoralidade, disseca»^5s, 
he a facilidade com que o Jury absolve os cri- 
minosos, e com que os Rabuias ser uiosos de 
dinheiro e olvidados dos seus deveres se ap- 
presentão nos Tribunaes á deffendér os co- 
nhecidaraente cúmplices da falsiü^sãq jd^as 
cédulas, e da introduccão de cqhrefôf^ s- 

-~sè Boíleau — Un discours trop sincer 
ment nousoutrage: 

Ciüviun dans ce miroir pense voir son visa- 
ge.—Assim acconteceo ao Sr. José de 
Magalhaens Calvet.Pensou naquellas 

nios. No caso de que se trata, o Sr. Cal- 
vet não concede que o Amigo fos- 
se culpado como introducior de moe- 
da falsa. Porém escute, e responda nos, 
O seu amigo commandava a barca do 

na occasião em que registo da Barra 
entra hum Navio Estrangeiro com co- 
bre £d;SO, á respeito do qual tinha re- 
comnWfidaçóes particulares feitas pe- 
las Âucíoridades em conseqüência'de 
avisos do nosso Cônsul nos Estados 
iTníd os. O Oflicial cm vez de prohibir 
o contrabando, o protege, consentindo 
que o cobre desembarque eseja occul- 
to; facto este attestado por 5 Testemu- 
nhas, que depóem contra a venalidade 
daqueüe Olhciai. Este homem, pergui - 
tamos, não hé criminoso1? — 31 as diz- 
se, os outros forão absolvidos, -a ue 
importa! Se he criminoso porque nao 
ha de sofFrer a pena do seu crime ? Se 
o Jury do Norte não fez o seu dever, 
nem por isso o Jury da Capita! deve- 
ria deixar de cumprir «seu, porque em 
matéria de dever não ha circunstanci- 
as com que setransiga. E depoi^qs ab-_ 
solvklos são os que ajudarão ov Embarque do co- 

% bre, aquelles justainent^, cujo crime uâo existiria se 
♦ o Oficial lhe não desse pVotecção. Era por isso ma- 

is huma rasão porque o Jury o condemnasse, com© 
principal auctor que era do crime. —Mas o Jury, 

pressões ver-se retratado, e eilo que furioso diz o Sr. C^vet, julgou em sua consciência. - (foe 
nos ameaça, de que cedo oa tarde teremos a 
paga. Hão o duvidamos, porque isso está mui- 
to no caracter, de quem já no Echo pintou 
enforcado ao Dr. Chaves. Porém apavoramo- 
nos pouco gom seus medonhos sons , porque 
nos lembramos de que o gênio do nosso ad- 
versário era fácil de se abrandar, e de que não 
era tão feroz quem nos dava hum aviso. 

Estamos certo que sua susceptilidade se 
não excitaria, áe o não chamássemos Rabula, 
porém não tínhamos outra palavra para ex- 
pfemir a idéa çjp advogado ignorante. Igno- 
rante dizemos nós, porque seus proprjos raci- 
ocinios nos dão direito á assim pensar. Demos, 
diz o Sr. José de Paiva, que fuão fosse cul- 
pado: mas os outros culpados forão absolvia 
dos, logo fuão deve ser também absolvido. —^ 
Admitte o^rincipio de que seja culpado, e 
ra a conclusão de que vá absolvido!! oh que 
discorrer^ E rnais admiramos por ser de hum 
M estre de Geometria, que ás mãos sempre  ^            
com hnraa scieneia que he huma constante D17Ji li li UíL, 

•;ca pratica, deveria ter aprendido » " M%a %a Praia P. de Quitanda» 

miserável argumento í Á consciência he infallivel ^ 
he filha sempre de huma convicção nascida da ra- 
são e da justiça ? A historia n»s diz que os Jurados 
que condemnárão Sidney e Russel, obrirão em sua 
consciência, e com tudo todos a tem por injusta 
Quantas vezes na verdade o capricho e as paixões 
lhe tomâo o nomel mais ene os nossos Ju- 
rados ainda sem o habito da iustituição e pouco il 
lustrados podem ser embelecados; como lhes succe- 
deo no caso em questão. O Sr. Calvet pintou o seu 
clientç como huma vi clima da mais cruel persegui- 
ção , cp m par Migrar Jesus CTiTIslo^c^Socrates. êem 
tom tão apaixo/iado, que os Jurados não podendo 
resistir á comiseração que causava sua voz, lhelan° 
çarão a absolvição. Ora hum advogado que illude 
seus Juizes para fazer triumphar sua causa á despei- 
to da Justiça, não prostitue seu nobre oíiicio? Ccn^ 
correndo para a impunidade não dcsmoralisa o 
vo? Finaremos com Mirabeau , respond^-uos se 
pode, efíepois calumnie quanto quiztr. 


